
MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
6.421 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. ROBERTO BARROSO

REQTE.(S) :REDE SUSTENTABILIDADE 
ADV.(A/S) :LEVI BORGES DE OLIVEIRA VERISSIMO E 

OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) :PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO.  AÇÕES DIRETAS DE 
INCONSTITUCIONALIDADE.  RESPONSABILIDADE CIVIL E ADMINISTRATIVA DE 
AGENTES PÚBLICOS.  ATOS RELACIONADOS À PANDEMIA DE COVID-19. 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 966/2020. DEFERIMENTO PARCIAL DA CAUTELAR. 

1. Ações diretas de inconstitucionalidade que questionam a limitação 
da  responsabilidade  civil  e  administrativa  dos  agentes  públicos  às 
hipóteses de “erro grosseiro” e de “dolo”, com base no art. 28 da Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro e na Medida Provisória nº 
966/2020. Alegação de violação aos arts. 37, §§ 4º, 5º e 6º da Constituição, 
ao  princípio  republicano  e  ao  princípio  da  probidade  e  da  eficiência 
administrativa.  Exame,  em sede  cautelar,  limitado  à  MP 966/2020,  em 
relação à qual, efetivamente, se configura o perigo na demora, diante do 
contexto da pandemia.

2. Decisões administrativas relacionadas à proteção à vida, à saúde e 
ao  meio  ambiente  devem  observar  standards,  normas  e  critérios 
científicos e técnicos, tal como estabelecidos por organizações e entidades 
médicas  e  sanitárias  internacional  e  nacionalmente  reconhecidas. 
Precedentes: ADI 4066, Rel. Min. Rosa Weber, j. 24.08.2017; e RE 627189, 
Rel.  Min.  Dias  Toffoli,  j.  08.06.2016.  No  mesmo  sentido,  a  Lei  nº 
13.979/2020  (art.  3º,  §  1º),  que  dispôs  sobre  as  medidas  para  o 
enfrentamento  da  pandemia  de  COVID-19,  norma  já  aprovada  pelo 
Congresso  Nacional,  previu  que  as  medidas  de  combate  à  pandemia 
devem  ser  determinadas  “com  base  em  evidências  científicas  e  em 
análises sobre as informações estratégicas em saúde”.

3.  Tais  decisões  administrativas  sujeitam-se,  ainda,  aos  princípios 
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constitucionais  da  precaução  e  da  prevenção,  que  impõem  juízo  de 
proporcionalidade e a não adoção,  a priori, de medidas ou protocolos a 
respeito  dos  quais  haja  dúvida  sobre  impactos  adversos  a  tais  bens 
jurídicos. Nesse sentido: ADI 5592, Rel. p/ acórdão Min. Edson Fachin, j. 
11.02.2019; RE 627189, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 08.06.2016.

4.  Cautelar  parcialmente  deferida,  para  conferir  interpretação 
conforme  a  Constituição  ao  art.  2º  da  MP  966/2020,  no  sentido  de 
estabelecer  que,  na  caracterização  de  erro  grosseiro,  leva-se  em 
consideração a observância, pelas autoridades: (i) de standards, normas e 
critérios científicos e técnicos, tal como estabelecidos por organizações e 
entidades  médicas  e  sanitárias  internacional  e  nacionalmente 
reconhecidas; bem como (ii) dos princípios constitucionais da precaução e 
da prevenção. 

5. Confere-se, igualmente, interpretação conforme a Constituição ao 
art.  1,  §  1º,  da  MP 966/2020,  para  explicitar  que,  para  os  fins  de  tal 
dispositivo,  a  autoridade  a  quem  compete  decidir  deve  exigir  que  a 
opinião técnica trate expressamente: (i) das normas e critérios científicos e 
técnicos aplicáveis à matéria,  tal como estabelecidos por organizações e 
entidades  médicas  e  sanitárias  internacional  e  nacionalmente 
reconhecidas;  e  (ii)  da  observância  dos  princípios  constitucionais  da 
precaução e da prevenção.

6.  Teses:  “1.  Configura  erro  grosseiro  o  ato  administrativo  que  ensejar  
violação  ao  direito  à  vida,  à  saúde  ou  ao  meio  ambiente  equilibrado,  por  
inobservância:  (i)  de  normas  e  critérios  científicos  e  técnicos;  ou  (ii)  dos  
princípios constitucionais da precaução e da prevenção. 2. A autoridade a quem  
compete decidir deve exigir que as opiniões técnicas em que baseará sua decisão  
tratem expressamente: (i) das normas e critérios científicos e técnicos aplicáveis à  
matéria, tal como estabelecidos por organizações e entidades médicas e sanitárias  
internacional e nacionalmente reconhecidas; e (ii) da observância dos princípios  
constitucionais  da  precaução  e  da  prevenção,  sob  pena  de  se  tornarem  
corresponsáveis por eventuais violações a direitos”.
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MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
6.421 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. ROBERTO BARROSO

REQTE.(S) :REDE SUSTENTABILIDADE 
ADV.(A/S) :LEVI BORGES DE OLIVEIRA VERISSIMO E 

OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) :PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

RELATÓRIO:  

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO (RELATOR):

1. Trata-se  de  sete  ações  diretas  de  inconstitucionalidade 
(ADIs 6421, 6422, 6424, 6425, 6427, 6428 e 6431), com pedido de medida 
cautelar, propostas, respectivamente, por Partido Rede Sustentabilidade, 
Partido  Cidadania,  Partido  Socialismo  e  Liberdade  –  PSOL,  Partido 
Comunista do Brasil,  Associação Brasileira de Imprensa – ABI,  Partido 
Democrático Trabalhista – PDT e Partido Verde - PV. A primeira ação tem 
por objeto: a Medida Provisória (MP) nº 966/2020, o art. 28 do Decreto-Lei 
4.657 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro ou LINDB), com 
a redação dada pela Lei 13.655/2018, e, ainda, os arts. 12 e 14 do Decreto 
9.830/2019,  que  regulamentaram  o  último  dispositivo.  A  sexta  ação, 
proposta pelo PDT, tem por objeto a MP nº 966/2020 e a LINDB. Todas as 
demais ações têm por objeto apenas a MP nº 966/2020.

      
2. A MP  nº  966/2020  dispõe  sobre  a  responsabilização  de 

agentes públicos, por ação e omissão  pertinentes a atos relacionados com a  
pandemia da COVID-19. O art. 28 da LINDB, com a redação dada pela Lei 
13.655/2018, trata, de forma mais ampla, da responsabilidade geral do agente  
público por decisões ou opiniões técnicas.  Os art.  12 do Decreto 9.830/2019 
regulamenta a LINDB, tratando da caracterização de erro grosseiro, e o 
art. 14 versa sobre a ação de regresso do Poder Executivo perante o agente 
público  que  tenha  gerado  dano  ao  erário.  Confira-se  o  teor  dos 
respectivos dispositivos:
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Medida Provisória nº 966/2020:
      
Art.  1º  Os  agentes  públicos  somente  poderão  ser 

responsabilizados nas  esferas civil e administrativa se agirem 
ou se omitirem com dolo ou erro grosseiro pela prática de atos 
relacionados, direta ou indiretamente, com as medidas de:

I  -  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública 
decorrente da pandemia da covid-19; e

II - combate aos efeitos econômicos e sociais decorrentes 
da pandemia da covid-19.

§  1º  A  responsabilização  pela  opinião  técnica  não  se 
estenderá  de  forma  automática  ao  decisor  que  a  houver 
adotado como fundamento de decidir e somente se configurará:

I  -  se  estiverem  presentes  elementos  suficientes  para  o 
decisor aferir o dolo ou o erro grosseiro da opinião técnica; ou

II - se houver conluio entre os agentes.
§  2º  O  mero  nexo  de  causalidade  entre  a  conduta  e  o 

resultado  danoso  não  implica  responsabilização  do  agente 
público.

      
Art.  2º  Para  fins  do  disposto  nesta  Medida  Provisória, 

considera-se  erro  grosseiro  o  erro  manifesto,  evidente  e 
inescusável praticado com culpa grave, caracterizado por ação 
ou omissão com elevado grau de negligência, imprudência ou 
imperícia.

      
Art. 3º Na aferição da ocorrência do erro grosseiro serão 

considerados:
I - os obstáculos e as dificuldades reais do agente público;
II - a complexidade da matéria e das atribuições exercidas 

pelo agente público;
III  -  a circunstância de incompletude de informações na 

situação de urgência ou emergência;
IV  -  as  circunstâncias  práticas  que  houverem  imposto, 

limitado  ou  condicionado  a  ação  ou  a  omissão  do  agente 
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público; e
V  -  o  contexto  de  incerteza  acerca  das  medidas  mais 

adequadas para enfrentamento da pandemia da covid-19 e das 
suas consequências, inclusive as econômicas.

      
LINDB, art. 28 (com a redação dada pela Lei 13.655/2018):
      
Art. 28.       O agente público responderá pessoalmente por 

suas  decisões  ou  opiniões  técnicas  em caso  de  dolo  ou erro 
grosseiro.

      
Decreto 9.830/2019:
      
Art.  12.       O  agente  público  somente  poderá  ser 

responsabilizado por suas decisões ou opiniões técnicas se agir 
ou  se  omitir  com dolo,  direto  ou  eventual,  ou  cometer  erro 
grosseiro, no desempenho de suas funções.

§  1º       Considera-se  erro  grosseiro  aquele  manifesto, 
evidente e inescusável praticado com culpa grave, caracterizado 
por  ação  ou  omissão  com  elevado  grau  de  negligência, 
imprudência ou imperícia.

§ 2º       Não será configurado dolo ou erro grosseiro do 
agente público se não restar comprovada, nos autos do processo 
de responsabilização, situação ou circunstância fática capaz de 
caracterizar o dolo ou o erro grosseiro.

§ 3º       O mero nexo de causalidade entre a conduta e o 
resultado  danoso  não  implica  responsabilização,  exceto  se 
comprovado o dolo ou o erro grosseiro do agente público.

§  4º       A complexidade da matéria  e  das  atribuições 
exercidas pelo agente público serão consideradas em eventual 
responsabilização do agente público.

§  5º       O  montante  do  dano  ao  erário,  ainda  que 
expressivo, não poderá, por si só, ser elemento para caracterizar 
o erro grosseiro ou o dolo.

§ 6º       A responsabilização pela opinião técnica não se 
estende de  forma automática  ao  decisor  que  a  adotou como 
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fundamento de decidir e somente se configurará se estiverem 
presentes elementos suficientes para o decisor aferir o dolo ou o 
erro grosseiro da opinião técnica ou se houver conluio entre os 
agentes.

§ 7º       No exercício do poder hierárquico, só responderá 
por      culpa in vigilando      aquele cuja omissão caracterizar 
erro grosseiro ou dolo.

§ 8º       O disposto neste artigo não exime o agente público 
de  atuar  de  forma diligente  e  eficiente  no cumprimento  dos 
seus deveres constitucionais e legais.      

.......................................................................................................
...............

Direito de regresso, defesa judicial e extrajudicial
Art.  14.       No  âmbito  do Poder  Executivo federal,  o 

direito de regresso previsto no  § 6º do art. 37 da Constituição 
somente será exercido na hipótese de o agente público ter agido 
com  dolo  ou  erro  grosseiro  em  suas  decisões  ou  opiniões 
técnicas,  nos termos do disposto no  art.  28 do Decreto-Lei nº 
4.657, de 1942, e com observância aos princípios constitucionais 
da proporcionalidade e da razoabilidade.”

      
3. Os  requerentes  alegam,  em  seu  conjunto,  a 

inconstitucionalidade  formal  da  MP  nº  9.666/2020,  por  ausência  de 
relevância e urgência. No que respeita à inconstitucionalidade material 
do conjunto normativo transcrito, afirmam que: (i) a Constituição exige 
tão-somente  culpa  ou  dolo  para  a  configuração  da  responsabilidade 
subjetiva do agente público (art. 37, §§ 4º, 5º e 6º, CF/88), ao passo que o 
“erro  grosseiro”,  previsto  nas  normas  antes  aludidas,  limitaria  tal 
responsabilidade à hipótese de culpa grave; (ii) de acordo com o princípio 
republicano  (art.  1º,  CF),  as  autoridades  públicas,  justamente  porque 
lidam  com  bens  coletivos  que  não  lhes  pertencem,  sujeitam-se  à 
responsabilidade reforçada perante a sociedade e não podem gozar de 
regime  mais  brando  do  que  aquele  a  que  se  submetem  os  demais 
cidadãos, passíveis de responsabilização por mera culpa simples; (iii) a 
norma minimiza a responsabilidade dos agentes por danos financeiros 
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decorrentes de atos de improbidade, em desacordo com a jurisprudência 
do Tribunal de Contas de União (TCU) (Acórdãos 5547/2019 e 2391/2018), 
e  em  desrespeito  aos  princípios  da  moralidade  e  da  eficiência  da 
administração  pública  (art.  37,  caput,  CF).  Há,  igualmente,  alusões  ao 
comprometimento  do  direito  constitucional  à  indenização  em caso  de 
dano (arts.  5º,  V,  X,  XXIV, XXV e LXXV, CF),  bem como à garantia da 
inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, CF), à separação dos poderes 
(art.  2º,  CF),  ao devido processo legal (art.  5º,  LIV,  CF) e à autonomia 
federativa (art. 18, CF), ao última ao fundamento de competiria a Estados 
e Municípios legislar sobre regime jurídico aplicável aos agentes públicos 
(art. 39, CF).

4. Os requerentes destacam, por fim, a gravidade da edição 
da MP 966/2020, durante o agravamento da pandemia, em um contexto 
de  forte  resistência  de  algumas  autoridades  públicas  a  seguir 
recomendações  científicas  e  sanitárias  expedidas  por  organizações 
nacionais  e  internacionais,  o  que  as  imunizaria  de  responsabilidade, 
produzindo  os  piores  incentivos  quanto  à  não  proteção  da  saúde  da 
população.  E  chamam  atenção  para  precedente  do  Estado  do  Rio  de 
Janeiro,  de  alegado  superfaturamento  na  aquisição  de  respiradores, 
máscaras  e  testes  de  COVID-19,  que  demonstraria  que  a  medida 
provisória pode, ainda, favorecer o desvio de verbas imprescindíveis para 
o combate à pandemia, agravando a situação de colapso do sistema de 
saúde.

5. É o relatório. Passo ao voto.
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MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
6.421 DISTRITO FEDERAL

VOTO:  

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO (RELATOR):

1. Como  mencionado  em  relatório,  trata-se  de  seis  ações 
diretas  de  inconstitucionalidade  (ADIs  6421,  6422,  6424,  6425,  6427  e 
6428), com pedido de medida cautelar, propostas, respectivamente, por 
Partido Rede Sustentabilidade,  Partido Cidadania,  Partido Socialismo e 
Liberdade – PSOL, Partido Comunista do Brasil, Associação Brasileira de 
Imprensa – ABI e Partido Democrático Trabalhista – PDT. A primeira ação 
tem  por  objeto:  a  Medida  Provisória  (MP)  nº  966/2020,  o  art.  28  do 
Decreto-Lei 4.657 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro ou 
LINDB), com a redação dada pela Lei 13.655/2018, e, ainda, os arts. 12 e 14 
do  Decreto  9.830/2019,  que  regulamentaram  o  último  dispositivo.  A 
última ação tem por objeto a MP nº 966/2020 e a LINDB. As demais ações 
têm por objeto apenas a MP nº 966/2020.

2. Assim,  as  ações  abordam,  em  seu  conjunto,  três  temas 
distintos.  A Lei  de  Introdução  às  Normas  do  Direito  Brasileiro  e  seu 
decreto regulamentar dizem respeito ao regime de responsabilidade geral 
dos  agentes  públicos,  em  situação  de  normalidade  institucional  e 
sanitária. E a LINDB encontra-se em vigor desde abril de 2018. Portanto, 
há mais de 2 anos. A MP 966/2020 trata da responsabilidade dos agentes 
públicos  especificamente quanto a atos relacionados à pandemia e foi editada 
no mês corrente. Por fim, alguns requerentes aludem, quer com base na 
LINDB, quer com base na MP, a uma alteração ilegítima do regime de 
responsabilização  administrativa  de  agentes  públicos  por  atos  de  
improbidade.  Segundo  afirmam,  a  mera  exigência  de  culpa  simples  é 
suficiente  para  a  responsabilização financeira  do  agente  público  e  tais 
normas pretenderiam alterar tal quadro.
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DELIMITAÇÃO DO OBJETO E ALCANCE DESTA DECISÃO

3. Dada  a  multiplicidade  de  temas,  cuidarei,  em  primeiro 
lugar, de delimitar o alcance da presente decisão cautelar. Nesse sentido, 
parece-me  que  os  argumentos  que  justificam  o  perigo  na  demora, 
requisito imprescindível à concessão de uma cautelar, relacionam-se, de 
forma imediata,  à  existência  da  pandemia  de  COVID-19  e  aos  efeitos 
diretos e indiretos que o regime de responsabilização de agentes públicos 
pode gerar sobre a proteção à vida e à saúde da população – quer no que 
respeita à adoção das medidas recomendadas por protocolos científicos e 
técnicos, quer no que se refere ao risco de desvio de recursos voltados à 
aquisição de equipamentos de saúde. 

4. Assim, o debate, em regime cautelar, deve se restringir à 
apreciação  da  MP 966/2020,  que é  a  norma que efetivamente  trata  da 
responsabilidade  de  agentes  por  atos  relacionados  ao  combate  à 
pandemia. De se notar, ademais, que o art. 28 da LINDB está em vigor há 
pelo  menos  2  anos,  o  que,  em  princípio,  descaracteriza  o  perigo  na 
demora, nos termos da jurisprudência consolidada no Supremo Tribunal 
Federal.  Nesse  sentido:  ADPF  541,  Rel.  Min.  Luís  Roberto  Barroso,  j. 
26.09.2018; ADI 2674 MC-AgR, j. 04.12.2014; ADI 534 MC, Rel. Min. Celso 
de Mello, j. 27.06.1991.

5. Por essa razão, deixo de me manifestar, por ora, sobre a 
complexa  questão,  que  também  decorre  da  LINDB  (e  de  seu  decreto 
regulamentador  por  arrastamento),  de  saber  se  é  possível  limitar  a 
responsabilidade  dos  agentes  públicos  em  geral  aos  casos  de  erro 
grosseiro ou de dolo e, portanto, excluir sua responsabilidade na situação 
de  culpa  simples  ou  de  erro  escusável,  que  é  o  objeto  da  Lei  de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro. A questão envolve, de um 
lado, uma leitura do alcance do princípio republicano e do art. 37, § 6º, 
CF;  e,  de  outro  lado,  uma  compreensão  aprofundada  sobre  as 
circunstâncias  e  particularidades  do  processo  decisório  dos  agentes 
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públicos em situações de incerteza, urgência e assimetria de informações, 
bem como dos problemas relacionados ao exercício do poder de controle 
sobre tais autoridades[1]. Já adianto que há duas coisas muito ruins para 
a administração pública e o bem comum: de um lado, administradores 
incorretos e, de outro, administradores corretos que têm medo de decidir 
o que precisa ser decidido, por temor de retaliações futuras.

6. Essa questão fica, portanto, postergada para o exame do 
mérito  da  presente  ação,  dado  que,  ao  que  tudo  indica,  não  é 
imprescindível ao exame da cautelar.

7. Por  outro  lado,  as  normas  que  tratam  do  regime  de 
responsabilidade por atos de improbidade administrativa são normas de 
caráter  especial,  que,  em  princípio,  não  são  alcançadas  pela  MP  nº 
966/2020, que trata da responsabilidade civil e administrativa dos agentes 
em  geral,  desde  que  relacionada  ao  combate  à  pandemia.  Ainda  que 
assim não fosse, a jurisprudência tem exigido dolo, na hipótese dos arts. 
9º e 11 da Lei 8.429/1992, ou,  na melhor das hipóteses, cogitado exigir 
culpa  grave,  no  caso  do  seu  art.  10,  para  configuração  de  ato  de 
improbidade.  Não  há,  portanto,  que  se  falar  em  abrandamento  das 
hipóteses  de  improbidade  pela  medida  provisória.  Assim,  tampouco 
abordarei,  em sede cautelar,  questões  atinentes  à  responsabilização  de 
agentes públicos por improbidade administrativa. 

8. Essas  são  as  razões  pelas  quais  a  presente  decisão 
cautelar  se  limita  à  apreciação da  MP nº  966/2020,  não alcançando o 
regime geral de responsabilização administrativa previsto no art. 28 da 
LINDB e seu decreto regulamentar ou questões atinentes a casos de 
improbidade administrativa. 

PLAUSIBILIDADE DO DIREITO ALEGADO

9. Em  primeiro  lugar,  quanto  aos  argumentos  de 
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inconstitucionalidade  formal  da  medida  provisória,  por  ausência  de 
relevância e urgência, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal só 
admite tal controle em situações excepcionais. Nesse sentido: RE 1222118 
AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 11.05.2020; ADI 3994, Rel. Min. 
Luiz Fux, j. 23.08.2019; RE 1100057 AgR, Rel. Min. Alexandre de Moraes, j. 
26.10.2018.  Esse  não  parece  ser  o  caso,  dado  que  a  norma  trata  da 
responsabilidade por atos praticados pelos agentes públicos relacionados 
à  pandemia  de  COVID-19  e  que  há  efetivamente  uma  situação  de 
emergência sanitária em curso.

 
10. Em 30.01.2020,  a  Organização Mundial  de  Saúde (OMS) 

declarou que o surto de COVID-19 constitui uma emergência de saúde de 
importância internacional – o mais alto nível de alerta da Organização[2]. 
Em  11.03.2020  a  situação  foi  caracterizada  como  uma  pandemia.  O 
contágio por COVID-19 tem levado a milhares de infectados e de mortos 
e ao colapso dos mais estruturados sistemas de saúde das nações mais 
desenvolvidas  e  supostamente  preparadas  para  enfrentar  grandes 
demandas. A situação é gravíssima e não há qualquer dúvida de que a 
infecção  por  COVID-19  representa  uma  ameaça  à  saúde  e  à  vida  da 
população.  O  Brasil  já  apresenta  mais  de  240.000  casos  de  contágios 
confirmados e mais de 16.000 mortos [3]. De acordo com mapa elaborado 
pelo Centro de Sistemas de Ciência e Engenharia da Universidade Johns 
Hopkins,  com  base  nos  dados  da  OMS  e  em  dados  oficiais  locais,  e 
atualizado em tempo real,  o Brasil,  a despeito de ter experimentado o 
contágio em etapa posterior, já é o sexto país com mais mortos no mundo 
e o quarto país em casos confirmados[4].

11. O debate público acerca dos atos relacionados ao combate 
à pandemia tem sido marcado por dois temas centrais. O primeiro deles 
se  refere  à  alegada  tensão  entre  as  medidas  de  distanciamento  social 
necessárias a reduzir o ritmo do contágio pelo COVID-19 e à necessidade 
de  retomar  economia  brasileira.  Como  é  de  conhecimento  geral,  o 
distanciamento  social  e  outras  medidas  de  redução  de  mobilidade, 
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fechamento  do  comércio,  universidades  e  escolas  geram  substancial 
redução da atividade econômica. Há, de fato, previsão de que o Brasil 
sofrerá uma redução substancial de seu produto interno bruto da ordem 
de 5% em decorrência da crise sanitária[5].  Em virtude de tal situação, 
registra-se uma importante resistência no comando do governo federal 
quanto à adoção das medidas de distanciamento. A resistência tem levado 
inclusive  os  governos  locais  a  estabelecer  medidas  de  distanciamento 
social mais severas[6].

12. O segundo tema central no debate público relacionado à 
pandemia  refere-se  à  utilização  de  determinados  medicamentos,  de 
eficácia ou segurança ainda controvertidas na comunidade científica[7], 
para o combate à enfermidade, como é o caso da hidroxicloroquina[8].

13. Esse é o contexto em que foi editada a Medida Provisória 
966/2020, que procura minimizar a responsabilidade de agentes públicos: 
(i)  no  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  decorrente  da 
pandemia da covid-19; e (ii) no combate aos efeitos econômicos e sociais 
decorrentes  da  pandemia  da  covid-19.  Teme-se  que  a  norma construa 
incentivos  inadequados  para  o  favorecimento  da  economia,  em 
detrimento da saúde da população; ou, ainda, que constitua incentivo ao 
uso precipitado de medicamentos com eficácia questionada, que gerem 
risco para a vida e a saúde humana.

14. De acordo com a jurisprudência consolidada no Supremo 
Tribunal Federal, questões relacionadas à proteção à vida, à saúde e ao 
meio ambiente devem observar standards técnicos e evidências científicas 
sobre  a  matéria,  tal  como  estabelecidos  por  organizações  e  entidades 
médicas e sanitárias internacional e nacionalmente reconhecidas. Ainda 
de acordo com o entendimento do STF, a Organização Mundial de Saúde 
é uma autoridade abalizada para dispor sobre tais standards[9]. Confira-
se:
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EMENTA  AÇÃO  DIRETA  DE 
INCONSTITUCIONALIDADE.  ART.  2º,  CAPUT  E 
PARÁGRAFO  ÚNICO,  DA LEI  Nº  9.055/1995.  EXTRAÇÃO, 
INDUSTRIALIZAÇÃO, UTILIZAÇÃO,  COMERCIALIZAÇÃO 
E  TRANSPORTE  DO  ASBESTO/AMIANTO  E  DOS 
PRODUTOS QUE O CONTENHAM. AMIANTO CRISOTILA. 
LESIVIDADE  À  SAÚDE  HUMANA.  ALEGADA 
INEXISTÊNCIA DE NÍVEIS SEGUROS DE EXPOSIÇÃO. [...]. 
MÉRITO.  AMIANTO.  VARIEDADE  CRISOTILA  (ASBESTO 
BRANCO). FIBRA MINERAL. CONSENSO MÉDICO ATUAL 
NO SENTIDO DE QUE A EXPOSIÇÃO AO AMIANTO TEM, 
COMO EFEITO DIRETO, A CONTRAÇÃO DE DIVERSAS E 
GRAVES  MORBIDADES.  RELAÇÃO  DE  CAUSALIDADE. 
RECONHECIMENTO  OFICIAL.  PORTARIA  Nº  1.339/1999 
DO  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE.  POSIÇÃO  DA 
ORGANIZAÇÃO  MUNDIAL  DA  SAÚDE  –  OMS.  RISCO 
CARCINOGÊNICO  DO  ASBESTO  CRISOTILA.  [...]. 
PROTEÇÃO  DA  VIDA  E  DA  SAÚDE  HUMANA. 
CONVENÇÕES  NºS  139  E  162  DA OIT.  CONVENÇÃO  DE 
BASILEIA  SOBRE  O  CONTROLE  DE  MOVIMENTOS 
TRANSFRONTEIRIÇOS  DE  RESÍDUOS  PERIGOSOS  E  SEU 
DEPÓSITO.  REGIMES  PROTETIVOS  DE  DIREITOS 
FUNDAMENTAIS.  SUPRALEGALIDADE.  COMPROMISSOS 
INTERNACIONAIS. [...]. 2. O consenso médico atual identifica, 
para além de qualquer dúvida razoável, a contração de diversas 
doenças graves como efeito direto da exposição ao amianto. A 
Portaria  nº  1.339/1999  do  Ministério  da  Saúde  imprime 
reconhecimento  oficial  à  relação  de  causalidade  entre  a 
exposição  ao  asbesto  ou  amianto,  inclusive  da  variedade 
crisotila,  e  as  seguintes  doenças:  neoplasia  maligna  do 
estômago, neoplasia maligna da laringe, neoplasia maligna dos 
brônquios e do pulmão, mesotelioma da pleura, mesotelioma 
do peritônio, mesotelioma do pericárdio, placas epicárdicas ou 
pericárdicas,  asbestose,  derrame  pleural  e  placas  pleurais.  3. 
Posição oficial da Organização Mundial da Saúde – OMS no 
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sentido de que: (a) todos os tipos de amianto causam câncer 
no ser humano, não tendo sido identificado limite algum para 
o risco carcinogênico do crisotila; (b) o aumento do risco de 
desenvolvimento  de  câncer  tem sido  observado mesmo em 
populações submetidas a níveis muito baixos de exposição; (c) 
o meio mais eficiente de eliminar as doenças relacionadas ao 
mineral é eliminar o uso de todos os tipos de asbesto. 4. Risco 
significativo  de  exposição  presente  não  apenas  na  cadeia 
produtiva do amianto, mas também para familiares que vivem 
com  trabalhadores  desse  setor,  para  a  população  nas 
proximidades  de  minas  e  indústrias  de  amianto,  para  a 
população consumidora de produtos finais contendo amianto 
na composição e para pessoas expostas a rejeitos ou descartes 
de materiais contendo amianto. Quadro justificador da adoção 
de  instrumentos  normativos,  nos  planos  doméstico  e 
internacional, voltados ao controle e eliminação progressiva do 
uso do amianto. 5. Limites da cognição jurisdicional. Residem 
fora  da  alçada  do  Supremo  Tribunal  Federal  os  juízos  de 
natureza  técnico-científica  sobre  questões  de  fato,  acessíveis 
pela investigação técnica e científica, como a nocividade ou o 
nível  de  nocividade  da  exposição  ao  amianto  crisotila  e  a 
viabilidade da sua exploração econômica segura.  A tarefa da 
Corte  –  de  caráter  normativo  –  há  de  se  fazer 
inescapavelmente  embasada nas  conclusões da comunidade 
científica – de natureza descritiva. Questão jurídica a decidir: 
se,  em  face  do  que  afirma  o  consenso  médico  e  científico 
atual,  a  exploração  do  amianto  crisotila,  na  forma  como 
autorizada pela Lei nº 9.055/1995, é compatível com a escolha 
política,  efetuada  pelo  Poder  Constituinte,  de  assegurar,  a 
todos os  brasileiros,  os  direitos  à  saúde e  à  fruição  de  um 
meio  ambiente  ecologicamente  equilibrado.  [...].  (ADI  4066, 
Rel. Min. Rosa Weber, j. 24.08.2017, grifou-se)

         
Recurso  extraordinário.  Repercussão  geral  reconhecida. 

Direito  Constitucional  e  Ambiental.  Acórdão  do  tribunal  de 
origem que,  além de impor  normativa alienígena,  desprezou 
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norma  técnica  mundialmente  aceita.  Conteúdo  jurídico  do 
princípio  da  precaução.  Ausência,  por  ora,  de  fundamentos 
fáticos  ou  jurídicos  a  obrigar  as  concessionárias  de  energia 
elétrica  a  reduzir  o  campo  eletromagnético  das  linhas  de 
transmissão  de  energia  elétrica  abaixo  do  patamar  legal. 
Presunção de constitucionalidade não elidida. Recurso provido. 
Ações  civis  públicas  julgadas  improcedentes.  [...].  4.  Por  ora, 
não  existem  fundamentos  fáticos  ou  jurídicos  a  obrigar  as 
concessionárias  de  energia  elétrica  a  reduzir  o  campo 
eletromagnético das linhas de transmissão de energia elétrica 
abaixo  do  patamar  legal  fixado.  5.  Por  força  da  repercussão 
geral, é fixada a seguinte tese: no atual estágio do conhecimento 
científico, que indica ser incerta a existência de efeitos nocivos 
da exposição ocupacional e da população em geral a campos 
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos gerados por sistemas 
de energia elétrica, não existem impedimentos, por ora, a que 
sejam  adotados  os  parâmetros  propostos  pela  Organização 
Mundial de Saúde, conforme estabelece a Lei nº 11.934/2009. 
6.  Recurso  extraordinário  provido  para  o  fim  de  julgar 
improcedentes ambas as ações civis públicas, sem a fixação de 
verbas  de sucumbência.  (RE 627189,  Rel.  Min.  Dias Toffoli,  j. 
08.06.2016, grifou-se)

15. Em sentido análogo, a Lei nº 13.979/2020, que dispôs sobre 
as medidas para o enfrentamento da pandemia de COVID-19, norma já 
aprovada  pelo  Congresso  Nacional,  determinou  que  as  medidas  de 
combate à pandemia devem ser determinadas “com base em evidências 
científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde”. 

16. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal reconhece, 
ainda, que em matéria de proteção à vida, à saúde e ao meio ambiente, as 
decisões  adotadas  pelo  Poder  Público  sujeitam-se  aos  princípios 
constitucionais da prevenção e da precaução. Havendo qualquer dúvida 
científica acerca da adoção da medida sanitária de distanciamento social – 
o  que,  vale  reiterar,  não  parece  estar  presente  –  a  questão  deve  ser 
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solucionada em favor da saúde da população. Confira-se a jurisprudência 
da Corte:

“AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE. 
ADMINISTRATIVO  E    AMBIENTAL.  MEDIDAS  DE 
CONTENÇÃO  DAS  DOENÇAS  CAUSADAS  PELO  AEDES 
AEGYPTI.  [...].  INAFASTABILIDADE  DA  APROVAÇÃO 
PRÉVIA  DA  AUTORIDADE  SANITÁRIA  E  DA 
AUTORIDADE  AMBIENTAL  COMPETENTE. 
ATENDIMENTO ÀS PREVISÕES CONSTITUCIONAIS DO 
DIREITO À SAÚDE, AO MEIO AMBIENTE EQUILIBRADO 
E AOS PRINCÍPIOS DA PRECAUÇÃO E DA PREVENÇÃO. 
PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO. 

1. Apesar de submeter a incorporação do mecanismo de 
dispersão de substâncias químicas por aeronaves para combate 
ao  mosquito  transmissor  do  vírus  da  dengue,  do  vírus 
chikungunya  e  do  vírus   da  zika  à  autorização  da  
autoridade sanitária e à comprovação de eficácia da prática no 
combate ao mosquito,  o legislador assumiu a positivação do 
instrumento  sem  a  realização  prévia  de  estudos  em 
obediência  ao  princípio  da  precaução,  o  que  pode  levar  à 
violação à sistemática de proteção ambiental contida no artigo 
225 da Constituição Federal. 

2. A previsão legal de medida sem a demonstração prévia 
de sua eficácia e segurança pode violar os         princípios da 
precaução         e         da prevenção,         se se mostrar 
insuficiente o instrumento para a integral proteção ao meio 
ambiente equilibrado e ao direito de todos à proteção         da 
saúde.

3. O papel do Poder Judiciário em temas que envolvem a 
necessidade de consenso mínimo da  comunidade científica, a 
revelar a necessidade de transferência do lócus  da  decisão 
definitiva para o campo técnico, revela-se no reconhecimento 
de que a lei, se ausentes os estudos prévios que atestariam a 
segurança  ambiental  e  sanitária,  pode  contrariar  os 
dispositivos  constitucionais apontados  pela  Autora  em  sua 
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exordial,  necessitando,  assim,  de  uma  hermenêutica 
constitucionalmente adequada, a assegurar a proteção         da  
vida,         da saúde         e do meio ambiente.” (ADI 5292, Rel. p/ 
Acórdão:  Min. Edson Fachin, , j. 11.02.2019, grifou-se)

   
“Recurso  extraordinário.  Repercussão geral  reconhecida. 

Direito  Constitucional  e  Ambiental.  Acórdão  do  tribunal  de 
origem que,  além de impor  normativa  alienígena,  desprezou 
norma  técnica  mundialmente  aceita.  Conteúdo  jurídico  do 
princípio da precaução. [...]. 

2.  O princípio da precaução é um critério de gestão de 
risco  a  ser  aplicado  sempre  que  existirem  incertezas 
científicas  sobre a possibilidade de um produto,  evento ou 
serviço desequilibrar o meio ambiente ou atingir a saúde dos 
cidadãos, o que exige que o estado analise os riscos, avalie os 
custos das medidas de prevenção e, ao final, execute as ações 
necessárias, as quais serão decorrentes de decisões universais, 
não discriminatórias, motivadas, coerentes e proporcionais. 3. 
Não  há  vedação  para  o  controle  jurisdicional  das  políticas 
públicas sobre a aplicação do princípio da precaução, desde que 
a decisão judicial  não se afaste da análise formal dos limites 
desses  parâmetros  e  que  privilegie  a  opção  democrática  das 
escolhas  discricionárias  feitas  pelo  legislador  e  pela 
Administração Pública. [...].” (RE 627.189, Rel. Min. Dias Toffoli, 
j. 08.06.2016, grifou-se)

17. Nessas  condições,  a  consideração  sobre:  (i)  standards  e 
evidências técnico-científicas, tal como estabelecidos por organizações e 
entidades  médicas  e  sanitárias,  reconhecidas  nacional  e 
internacionalmente; bem como (ii) sobre a observância dos princípios da 
precaução e da prevenção constituem critérios inafastáveis para a adoção 
de decisões a respeito de temas que envolvam a proteção à vida, à saúde e 
ao  meio  ambiente.  A  desconsideração  de  tais  critérios  por  opiniões 
técnicas constitui indício de erro grosseiro e de culpa grave.  Em razão 
disso, as autoridades às quais compete decidir devem exigir que toda e 
qualquer  opinião  técnica  sobre  o  tema  explicite  tais  standards  e 
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evidências, bem como esclareça acerca da observância dos princípios da 
precaução  e  da  prevenção.  A não  exigência  de  tais  elementos  torna  a 
autoridade corresponsável pelos danos decorrentes da decisão, por faltar 
com dever  de  diligência  imprescindível  a  lidar  com bens  de  tamanha 
relevância.  Nesse  sentido,  vale  anotar  que  o  dever  de  diligência  e  de 
cuidado da autoridade é proporcional à relevância dos bens em jogo e à 
gravidade da situação que lhe é dada enfrentar.

18. Assim, o art. 2º da MP 966/2020, que dispõe sobre a figura 
do erro grosseiro, deve receber interpretação conforme a constituição, a 
fim de que se estabeleça que, na análise de ocorrência de erro grosseiro, 
deve-se levar  em consideração a  observância,  pelas  autoridades:  (i)  de 
standards, normas e critérios científicos e técnicos, tal como estabelecidos 
por organizações e entidades médicas e sanitárias, reconhecidas nacional 
e  internacionalmente;  bem  como (ii)  dos  princípios  constitucionais  da 
precaução  e  da  prevenção.  Na  mesma  linha,  deve-se  conferir 
interpretação conforme a Constituição ao art.  1º,  § 1º,  da MP 966/2020, 
para  explicitar  que,  para  os  fins  de  tal  dispositivo,  a  autoridade 
competente deve exigir que a opinião técnica com base na qual decidirá 
trate  expressamente:  (i)  das  normas  e  critérios  científicos  e  técnicos 
aplicáveis à matéria, tal como estabelecidos por organizações e entidades 
médicas e sanitárias, reconhecidas nacional e internacionalmente; e (ii) da 
observância dos princípios constitucionais da precaução e da prevenção.

19. Nessas  condições,  a  verossimilhança  do  direito  alegado 
está presente, dada a necessidade de conferir interpretação conforme a 
Constituição aos art. 1º, § 1º, e 2º, da MP nº 996/2020. O perigo na demora, 
a seu turno, está presente dado o contexto da pandemia e a relevância de 
se criar uma estrutura adequada de incentivos para a atuação dos agentes 
públicos.

CONCLUSÃO
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20. Por  todo  o  exposto,  defiro  parcialmente  a  cautelar  para 
conferir interpretação conforme à constituição ao art. 2º da MP 966/2020, 
no sentido de estabelecer que, na caracterização de erro grosseiro, deve-se 
levar em consideração a observância, pelas autoridades: (i) de standards, 
normas e critérios científicos e técnicos, com especial  destaque para as 
orientações  da  Organização  Mundial  de  Saúde;  bem  como  (ii)  dos 
princípios constitucionais da precaução e da prevenção. Confiro, ainda, 
interpretação conforme a constituição ao art.  1º  ,  §1º,  da MP 966/2020, 
para explicitar que, para os fins de tal dispositivo, a autoridade à qual 
compete a decisão deve exigir que a opinião técnica trate expressamente: 
(i)  das normas e critérios científicos e técnicos aplicáveis à matéria,  tal 
como estabelecidos  por organizações  e  entidades  médicas  e  sanitárias, 
reconhecidas  nacional  e  internacionalmente;  (ii)  da  observância  dos 
princípios constitucionais da precaução e da prevenção. 

21. Firmo as seguintes teses: “1. Configura erro grosseiro o ato  
administrativo  que  ensejar  violação  ao  direito  à  vida,  à  saúde  ou  ao  meio  
ambiente equilibrado, por inobservância:  (i) de normas e critérios científicos e  
técnicos; ou (ii) dos princípios constitucionais da precaução e da prevenção. 2. A  
autoridade a quem compete decidir deve exigir que as opiniões técnicas em que  
baseará sua decisão tratem expressamente: (i) das normas e critérios científicos e  
técnicos aplicáveis à matéria, tal como estabelecidos por organizações e entidades  
médicas  e  sanitárias,  internacional  e  nacionalmente  reconhecidas;  e  (ii)  da  
observância dos princípios constitucionais da precaução e da prevenção, sob pena  
de se tornarem corresponsáveis por eventuais violações a direitos”.

22. É como voto.
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